
quinta-feira, 5 de março de 2020 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 130 (44) – 59

LTDA, Adv ANDREA KOSTECKI STEFANONI SOCIEDADE INDIVI-
DUAL DE ADVOCACIA, ao efetuar a solicitação do acordo via 
portal, o escritório que representa a solicitante requereu reserva 
de honorários no valor de 20%. Não se admite reserva de hono-
rários contratuais para o advogado do cessionário, somente a 
reserva para o advogado originário da causa.;

PROTOCOLO 20190000686 - Torno sem efeito o deferimen-
to do acordo publicado em 14/01/20 haja vista que o valor dos 
honorários advocatícios - contratuais somados aos sucumben-
ciais - não pode ser superior ao que a parte irá receber em razão 
do processo (artigo 38 do Código de Ética e Disciplina da OAB).

 ÁREA DE CONTENCIOSO 
TRIBUTÁRIO-FISCAL

 Portaria SUBG/CTF-1, de 3-3-2020

Disciplina o artigo 116 das Rotinas do Contencioso 
Tributário Fiscal à luz da Resolução PGE 14/2018 e 
Portaria SubGCTF 02/2019

O Subprocurador Geral do Estado do Contencioso Tributário 
Fiscal,

Considerando a adoção da lógica reversa para interposição 
de recursos perante os Tribunais Superiores pela Resolução PGE 
n. 14/2018;

Considerando a desnecessidade de futura interposição 
de recursos extremos nos casos não abrangidos pela Portaria 
SubGCTF 02/2019;

Considerando a possibilidade de obtenção de acórdãos, em 
sua íntegra, no site do Tribunal de Justiça de São Paulo;

Considerando a necessidade de racionalização e otimização 
dos recursos da Procuradoria Geral do Estado;

Resolve:
Artigo 1º - Os recursos tirados de processos físicos serão, 

nos termos do art. 116 da Resolução PGE 44/2019, acompanha-
dos pela unidade onde haja sede de Tribunal.

Parágrafo único – Excetuam-se à hipótese acima os recursos 
relativos a processos físicos cujos objetos não estejam abrangi-
dos pela Portaria SubGCTF 02/2019, que serão acompanhados 
pela Unidade de origem.

Artigo 2º. A Procuradoria Fiscal prestará todo o apoio 
necessário às Procuradorias Regionais, observados os seguintes 
prazos e procedimentos:

1.– as cópias de peças e de outros documentos constantes 
dos autos judiciais deverão ser solicitadas até o dia seguinte 
ao da disponibilização da decisão ou acórdão, se houver prazo 
judicial em curso;

2.– a protocolização de recursos ou de outras peças 
processuais, quando não for possível realizá-la pelo protocolo 
integrado, de forma eletrônica, ou quando haja urgência ou 
outro motivo relevante justificado, deverá ser solicitada com 
antecedência mínima de 2 dias do término do prazo processual.

§ 1° – As cópias e os comprovantes de protocolização de 
recursos ou outras peças processuais deverão ser inseridos na 
pasta digital correspondente ao processo para ciência do Procu-
rador que os tenha pedido, em até 2 dias da data da solicitação.

Artigo 3º - O encaminhamento da pasta eletrônica para 
acompanhamento do Recurso pela Procuradoria Fiscal deverá 
vir acompanhado de despacho da Chefia da Regional, indicando 
a hipótese recursal a que se aludem os artigos 1º. 2º e 3º da 
Portaria SubGCTF 02/2019.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas eventuais orientações e dispo-
sições contrárias.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pela Procuradora Geral do Esta-
do no processo PGE/CE. 17040-14307/2020 (Resolução PGE 09 
de 12-05-2015), comunica que foram deferidos, deferidos par-
cialmente ou indeferidos, conforme quadro abaixo, os pedidos 
de ajuda financeira do programa Pró-Livro referente ao mês de 
dezembro de 2019, e que, a seguir, serão efetuados os depósitos 
nas contas correntes respectivas dos Procuradores do Estado.
Procurador Vlr. Auxílio
Adriano Vidigal Martins R$ 43,20
Alessandra Ferreira de Araujo Ribeiro R$ 257,72
Alessandra Ferreira de Araujo Ribeiro R$ 58,96
Alexandre Dotoli Neto R$ 282,50
Alexandre Fernandes Machado R$ 72,09
Americo Andrade Pinho R$ 24,53
Ana Paula Antunes R$ 395,50
Andre Rodrigues Junqueira R$ 224,98
Arilson Garcia Gil R$ 49,00
Arilson Garcia Gil R$ 357,00
Arilson Garcia Gil R$ 55,13
Arilson Garcia Gil R$ 192,51
Arilson Garcia Gil R$ 217,67
Arilson Garcia Gil R$ 0,00
Arilson Garcia Gil R$ 48,24
Arilson Garcia Gil R$ 1.155,59
Artur Barbosa da Silveira R$ 2.253,32
Bruna Tapie Gabrielli R$ 411,40
Bruno Lopes Megna R$ 107,91
Caio Cesar Alves Ferreira Ramos R$ 56,55
Caio Cesar Alves Ferreira Ramos R$ 31,20
Caio Cesar Alves Ferreira Ramos R$ 101,39
Caio Cesar Alves Ferreira Ramos R$ 114,00
Carlos Caram Calil R$ 1.654,00
Carlos Jose Teixeira de Toledo R$ 186,13
Carlos Roberto Marques Junior R$ 756,80
Carolina Ferraz Passos R$ 73,50
Carolina Ferraz Passos R$ 290,00
Carolina Ferraz Passos R$ 175,90
Carolina Ferraz Passos R$ 78,40
Carolina Ferraz Passos R$ 3.817,95
Carolina Jia Jia Liang R$ 128,80
Celena Gianotti Batista R$ 403,00
Celso Alves de Resende Junior R$ 65,00
Claudia Aparecida Cimardi R$ 410,00
Claudia Beatriz Maia Silva R$ 70,00
Claudia Beatriz Maia Silva R$ 467,08
Claudia Regina Vilares R$ 135,90
Claudia Regina Vilares R$ 254,80
Daniel Smolentzov R$ 181,26
Eduardo Luiz de Oliveira Filho R$ 86,20
Eliana de Fatima Unzer R$ 58,96
Eugenia Cristina Cleto Marolla R$ 163,04
Fabio Alexandre Coelho R$ 76,85
Fabio Teixeira Rezende R$ 566,80
Fabio Teixeira Rezende R$ 1.530,00
Fernanda Bardichia Pilat Yamamoto R$ 104,01
Fernanda Bardichia Pilat Yamamoto R$ 190,00
Fernanda Bardichia Pilat Yamamoto R$ 132,93
Flavia Maria Silveira Souza Ferro R$ 94,90
Flavio Costa Bezerra Filho R$ 79,20
Flavio Costa Bezerra Filho R$ 107,30
Flavio Costa Bezerra Filho R$ 292,72
Flavio Costa Bezerra Filho R$ 149,90
Flavio Costa Bezerra Filho R$ 100,00
Flavio Costa Bezerra Filho R$ 149,40
Frederico Bendzius R$ 46,50
Graziella Moliterni Benvenuti R$ 290,90
Graziella Moliterni Benvenuti R$ 269,90
Guilherme Arruda Mendes Carneiro R$ 448,27
Guilherme Arruda Mendes Carneiro R$ 434,19
Guilherme Malaguti Spina R$ 67,80
Heloise Wittmann R$ 84,90

provar a correção do valor reservado a título de honorários na 
cessão (RES PGE 13/17, art. 4º, II);

Protocolo 20190001787, Processo 0403612-
24.1997.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 3ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 
SAO PAULO, Reqte MARES DO SUL PARTICIPAÇÕES LTDA, Adv 
RENATO MAIGNARDI AZEREDO, não apresentação do contrato 
de honorários ou anuência do advogado originário para com-
provar a correção do valor reservado a título de honorários na 
cessão (RES PGE 13/17, art. 4º, II);

Protocolo 20190002007, Processo 0020339-
21.2000.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 10ª Vara da Fazenda Publica, 
Entidade CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR, Reqte 
RMP DOS SANTOS E SANTOS LTDA, Adv ANDRE LUIS CIPRESSO 
BORGES, Houve a reserva de 30% de honorários contratuais 
para o advogado constituído pelo cessionário. Porém, a reserva 
de honorários contratuais só pode ser feita para o advogado do 
credor originário do processo.;

Protocolo 20190002044, Processo 0612863-
68.1986.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte AZEREDO SOCIEDA-
DE DE ADVOCACIA, Adv RENATO MAIGNARDI AZEREDO, não 
apresentação dos contratos de cessão referentes à cessão do 
crédito de José Pedro de Godoi e cadeias subsequentes. Não 
apresentação do contrato de honorários ou anuência do advo-
gado originário para comprovar a correção do valor reservado a 
título de honorários na cessão (RES PGE 13/17, art. 4º, II);

Protocolo 20190002046, Processo 0612863-
68.1986.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte MARES DO SUL 
PARTICIPAÇÕES LTDA, Adv RENATO MAIGNARDI AZEREDO, não 
apresentação do contrato de honorários ou anuência do advo-
gado originário para comprovar a correção do valor reservado a 
título de honorários na cessão (RES PGE 13/17, art. 4º, II);

Protocolo 20190002009, Processo 0000543-
18.2011.5.02.0040, Tribunal Regional do Trabalho - 2º Região 
- São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 40ª Vara do Trabalho, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ROSIMEI-
RE SANTIAGO, Adv ANA LUISA GALISSI DE PAULA, ao efetuar 
a solicitação do acordo via portal, a advogada que atualmente 
representa a credora requereu reserva de honorários no valor 
de 20%, no entanto o contrato juntado foi celebrado com o 
advogado originário da causa.;

Protocolo 20190002018, Processo 0010587-
63.2016.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 6ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte EDSON DOMIN-
GUES DOS SANTOS, Adv EVANDRO FABIANI CAPANO, Consta 
do precatório digital informação da DEPRE no sentido de que 
há erro material na conta requisitada. Ademais, o advogado não 
comprovou ser credor de honorários contratuais, não tendo sido 
juntado o respectivo contrato.;

Protocolo 20190001785, Processo 0408432-
62.1992.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte MARES DO SUL 
PARTICIPAÇÕES LTDA, Adv RENATO MAIGNARDI AZEREDO, não 
apresentação do contrato de honorários ou anuência do advo-
gado originário para comprovar a correção do valor reservado a 
título de honorários na cessão (RES PGE 13/17, art. 4º, II);

Protocolo 20190001821, Processo 827/1992, Tribunal de 
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 7ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte NEWAGE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS 
E ALIMENTOS LTDA, Adv ALICIA BIANCHINI BORDUQUE, a reser-
va dos honorários advocatícios nos acordos em precatórios se 
destina ao advogado que atuou no processo, e não ao advogado 
que atua somente na celebração do acordo, mormente quando 
não se instrui o acordo com qualquer documento (anuência, 
cessão, etc.) que demonstre o conhecimento de ajustes poste-
riores acerca dos honorários por parte do advogado originário 
da causa, o que prejudica o conhecimento acerca da titularidade 
e liquidez do crédito (Res. PGE 13/17, art. 2º);;

Protocolo 20190002051, Processo 0404167-
12.1995.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte MARES DO SUL 
PARTICIPAÇÕES LTDA, Adv RENATO MAIGNARDI AZEREDO, na 
primeira cessão do crédito ocorrida (cedentes Aparecida e Cecí-
lia, cessionária MDAE), foi transferido todo o crédito, excetuado 
o desconto de 30% de honorários. Entretanto, na certidão de 
óbito consta a existência de uma terceira herdeira necessária 
(filha Maria Cecília), que não participou do contrato de cessão. 
Não há, ademais contrato de honorários ou anuência do advo-
gado originário para comprovar a correção do valor reservado a 
título de honorários na cessão (RES PGE 13/17, art. 4º, II);

Protocolo 20190002052, Processo 0011367-
66.2017.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 6ª Vara da Fazenda Publica, Enti-
dade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte WLADEMIR DE 
FREITAS ANDRADE, Adv LUCIANA CRISTINA ELIAS DE OLIVEIRA, 
não há trânsito em julgado da fase do conhecimento (Res. PGE 
13/17, art. 2º);

Protocolo 20190002043, Processo 0612863-
68.1986.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte AZEREDO SOCIEDA-
DE DE ADVOCACIA, Adv RENATO MAIGNARDI AZEREDO, não 
apresentação do contrato de honorários ou anuência do advo-
gado originário para comprovar a correção do valor reservado a 
título de honorários na cessão (RES PGE 13/17, art. 4º, II);

Protocolo 20190002012, Processo 0003734-
38.2016.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Central, 14ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte SOCIEDADE DE 
SAO PAULO INVESTIMENTO DESENVOLVIMENTO E PLANEJA-
MENTO LTDA, Adv ANDREA KOSTECKI STEFANONI SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, ao efetuar a solicitação do acordo 
via portal, o escritório que representa Sociedade São Paulo de 
Investimentos Ltda requereu reserva de honorários no valor de 
20%. Não se admite reserva de honorários contratuais para o 
advogado do cessionário, somente a reserva para o advogado 
originário da causa.;

Protocolo 20190001784, Processo 0408432-
62.1992.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte AZEREDO SOCIEDA-
DE DE ADVOCACIA, Adv RENATO MAIGNARDI AZEREDO, não 
apresentação do contrato de honorários ou anuência do advo-
gado originário para comprovar a correção do valor reservado a 
título de honorários na cessão (RES PGE 13/17, art. 4º, II);

Protocolo 20200000108, Processo 0107858-
24.2006.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Central, 1ª Setor de Execuções Contra a Fazenda 
Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte 
SOCIEDADE DE SAO PAULO INVESTIMENTO DESENVOLVIMENTO 
E PLANEJAMENTO LTDA, Adv ANDREA KOSTECKI STEFANONI 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, não apresentação do 
contrato de honorários ou anuência do advogado originário para 
comprovar a correção do valor reservado a título de honorários 
na cessão (RES PGE 13/17, art. 4º, II);

Protocolo 20190002023, Proces so 0009776-
69.2017.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Central, 3ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte SOCIEDADE DE SAO 
PAULO INVESTIMENTO DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO 

TOS AUTOMOTIVOS RGS LTDA, Adv FREIRE ASSIS SAKAMOTO 
VIOLANTE ADVOGADOS;

Protocolo 20190001996, Processo 176/1996, Tribunal de 
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 4ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SAO PAULO, Reqte CONTER 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO SA, Adv FERNANDO CARLOS LUZ 
MOREIRA;

Protocolo 20190002006, Processo 0000816-
39.1986.8.26.0562, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de 
Santos, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, Reqte SELVA MAR EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, Adv FREIRE ASSIS SAKAMOTO VIOLANTE 
ADVOGADOS;

Protocolo 20190002031, Processo 0023838-
71.2004.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 13ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte PAULO DE SOUZA 
EMILIANO, Adv SANDOVAL FILHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS;

Protocolo 20190002032, Processo 0007206-
42.2019.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 13ª Vara da Fazenda Publica, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte BENEDI-
TO ANTONIO PAGAMISSE, Adv MESSIAS TADEU DE OLIVEIRA 
BENTO FALLEIROS;

Protocolo 20190001780, Processo 763/1998, Tribunal de 
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 2ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DO ESTADO DE SAO PAULO, Reqte BRASPRESS TRANSPORTES 
URGENTES LTDA, Adv BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES 
LTDA;

Protocolo 20190001777, Processo 335/1989, Tribunal de 
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 3ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA, Adv 
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA;

Protocolo 20200000109, Processo 0008318-
80.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte AMARAL FURLAN 
ADVOGADOS ASSOCIADOS;

Protocolo 20190002011, Processo 0005299-
28.2002.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Central, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ADILSON MANARIN, 
Adv KIANEA DO FORTE SILVA MANARIN;

Protocolo 20190002010, Processo 0028384-
10.1983.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 2ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte EYKO COMERCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, Adv FRANCO GUIMARAES 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA EIRELLI;

Protocolo 20190001958, Processo 0001805-
56.2011.5.02.0087, Tribunal Regional do Trabalho - 2º Região 
- São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 87ª Vara do Trabalho, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ANA 
LUCIA DE OLIVEIRA MARIN, Adv FRANK AMBROSIO;

Protocolo 20190001959, Processo 0001805-
56.2011.5.02.0087, Tribunal Regional do Trabalho - 2º Região 
- São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 87ª Vara do Trabalho, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte FRANK 
AMBROSIO;

Protocolo 20190001868, Processo 0000816-
39.1986.8.26.0562, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca de 
Santos, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, Reqte ML HOLDING NEGÓCIOS E PARTICI-
PAÇÕES LTDA, Adv FREIRE ASSIS SAKAMOTO VIOLANTE ADVO-
GADOS, Condicionado o levantamento do valor ao pedido de 
intimação da União, eis que o credor orginário cedente (Milton) 
teve seu crédito penhorado.;

Protocolo 20190001919, Processo 0001890-
02.2011.8.26.0062, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
de Bariri, 1ª Vara Única, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte IARA TERESINHA MARCONDES DE ALMEIDA 
PIRES, Adv MARLI GONÇALVES PERES;

Nos termos e para os fins do Decreto 62.350, de 26-12-
2016, o Procurador Geral do Estado faz saber que foram INDE-
FERIDOS os seguintes acordos:

Protocolo 20190001929, Processo 0416834-
93.1996.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte VIAL ENGENHARIA 
E CONSTRUTORA LTDA, Adv PEDRO JULIO DE CERQUEIRA 
GOMES, não foi apresentado contrato de honorários para com-
provar a reserva de 18,13% a título de honorários contratuais 
(Res. PGE 13/17, art. 2º);;

Protocolo 20190001918, Processo 0005460-
72.2001.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte APRECS ASSESSO-
RIA CONSULTORIA E INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA, 
Adv GILBERTO MANARIN, não apresentação do contrato de 
honorários ou anuência do advogado originário para comprovar 
a correção do valor reservado a título de honorários na cessão 
(RES PGE 13/17, art. 4º, II);

Protocolo 20190001912, Processo 0717239-
03.1989.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 7ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte LUIZ LOPES DA 
SILVA, Adv DORIVAL ALCANTARA LOMAS, Houve a reserva de 
5% de honorários contratuais para o advogado constituído 
para celebrar o acordo na PGE. Porém, a reserva de honorários 
contratuais só pode ser feita para o advogado originário do 
processo. Ademais, o pedido de acordo não foi instruído com o 
contrato de honorários ou a anuência do advogado originário 
relativamente aos honorários contratuais reservados.;

Protocolo 20190001867, Processo 0411600-
72.1992.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 3ª Vara da Fazenda Publica, Enti-
dade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte BRASPRESS 
TRANSPORTES URGENTES LTDA, Adv BRASPRESS TRANSPORTES 
URGENTES LTDA, os documentos juntados contêm informações 
contraditórias, o que impede a verificação do valor do crédito 
objeto do acordo. Há uma escritura de cessão de crédito por 
meio da qual o advogado Marcos Aurelio Pinto cedeu a totalida-
de do que lhe é devido, a título de honorários advocatícios con-
tratuais, ao autor Antonio Lopes Martins. Contraditoriamente, há 
um ofício judicial em que o Juiz homologa a cessão de crédito 
de 15% do advogado Marco Aurelio Pinto para a cessionária 
Braspress Transportes Urg.;

Protocolo 20190002041, Processo 0608107-
44.2008.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Central, 1ª Setor de Execuções Contra a Fazenda 
Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte 
CALHAS KENNEDY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Adv THIAGO 
DE MORAES ABADE, ao efetuar a solicitação do acordo via por-
tal, o escritório que representa Calhas Kennedy requereu reserva 
de honorários no valor de 20%. Não se admite reserva de hono-
rários contratuais para o advogado do cessionário, somente a 
reserva para o advogado originário da causa. Ademais, não foi 
apresentado contrato de honorários ou anuência do advogado 
originário para comprovar a correção do valor reservado a título 
de honorários na cessão (RES PGE 13/17, art. 4º, II);

Protocolo 20190001786, Processo 0403612-
24.1997.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 3ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 
SAO PAULO, Reqte AZEREDO SOCIEDADE DE ADVOCACIA, Adv 
RENATO MAIGNARDI AZEREDO, não apresentação do contrato 
de honorários ou anuência do advogado originário para com-

- São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 42ª Vara do Trabalho, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte MARCELO 
CANUTO, Adv ANA LUISA GALISSI DE PAULA;

Protocolo 20190001766, Processo 0126600-
08.1998.5.02.0050, Tribunal Regional do Trabalho - 2º Região 
- São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 50ª Vara do Trabalho, 
Entidade FUNDACAO PRO-SANGUE HEMOCENTRO DE SAO 
PAULO, Reqte MARCIA DARIO, Adv LUIZ ANTONIO LEITE RIBEI-
RO DE ALMEIDA, Condicionado o deferimento à apresentação de 
procuração atualizada;

Protocolo 20190001769, Processo 0126600-
08.1998.5.02.0050, Tribunal Regional do Trabalho - 2º Região 
- São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 50ª Vara do Trabalho, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte MAR-
CIA DARIO, Adv LUIZ ANTONIO LEITE RIBEIRO DE ALMEIDA, 
Condicionado o deferimento à apresentação de procuração 
atualizada;

Protocolo 20190001735, Processo 0416738-
73.1999.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 5ª Vara da Fazenda Publica, Enti-
dade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte FRANCISCO 
BALESTRO, Adv JOSE EDUARDO FERREIRA NETTO, em razão do 
despacho de fls. 145 do Proc. 0416738-73.1999.8.26.0053, no 
momento da assinatura do acordo faz-se necessária a presença 
física do credor Francisco Balestro, o qual deverá apresentar um 
documento de identidade com foto.;

Protocolo 20190001799, Processo 0133489-
67.2006.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 14ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte BANCO PAULISTA 
SA, Adv BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA MANTOVAN;

Protocolo 20190001914, Processo 0001951-
94.1999.8.26.0606, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
de Suzano, 2ª Vara Cível, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ;

Protocolo 20190001920, Processo 57/1989, Tribunal de 
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 1ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte INTERNACIONAL MEAL COMPANY ALIMENTA-
CAO SA, Adv LEITE MARTINHO ADVOGADOS;

Protocolo 20190001817, Processo 0021049-
26.2009.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 6ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte FRANCISCO APARE-
CIDO FELICIO, Adv ANDRE LUIS FROLDI;

Protocolo 20190002036, Processo 0030326-
76.2003.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 7ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO, Reqte 
FERNANDO AUGUSTO SERRANO ME, Adv FELIPE AUGUSTO 
SERRANO;

Protocolo 20190002037, Processo 0003299-
63.2008.9.26.0020, Justiça Militar Estadual -SP, Comarca de São 
Paulo - TJ Militar, 2ª Auditoria Justiça Militar, Entidade PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte MECANICA INDUSTRIAL 
CENTRO LTDA, Adv Marcos de Oliveira Lima;

Protocolo 20190001984, Processo 0419599-
03.1997.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Vara da Fazenda Publica, Enti-
dade DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA, Reqte 
ATALIBA DE CAMARGO ANDRADE NETO, Adv JOSE EDUARDO 
FERREIRA NETTO;

Protocolo 20190001985, Processo 0005419-
85.2003.8.26.0619, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
de Taquaritinga, 2ª Vara Cível, Entidade PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, Reqte AMGM INVESTIMENTOS LTDA, Adv BEATRIZ 
RODRIGUES BEZERRA MANTOVAN;

Protocolo 20190002085, Processo 0009101-
72.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 3ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte CARLOS VITORIANO, 
Adv ROSANGELA APARECIDA XAVIER;

Protocolo 20190002086, Processo 0009101-
72.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 3ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte FRANCISCO CAR-
LOS ALEXANDRE, Adv ROSANGELA APARECIDA XAVIER;

Protocolo 20190002084, Processo 0009101-
72.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 3ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte ANITA CAMARGO, 
Adv ROSANGELA APARECIDA XAVIER;

Protocolo 20190001838, Processo 0032774-
94.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Vara da Fazenda Publica, Enti-
dade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte RICARDO LUIZ 
MARCAL FERREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS;

Protocolo 20190001848, Processo 0032774-
94.2018.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca 
da Capital - Foro Hely Lopes, 1ª Vara da Fazenda Publica, Enti-
dade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte RICARDO LUIZ 
MARCAL FERREIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS;

Protocolo 20190002065, Processo 240/2004, Tribunal de 
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 13ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DO ESTADO DE SAO PAULO, Reqte MMENEZES ASSESORIA 
EMPRESARIAL LTDA, Adv MARIA ELIZA MENEZES;

Protocolo 20190002072, Processo 0008610-
90.2003.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 14ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte CARINE ALVES DE 
SOUZA, Adv CELITA MARIA SOARES GOMES;

Protocolo 20190002073, Processo 1057369-
14.2016.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte CRISTINA SALLES 
CABIANCAQ, Adv CARLOS JOSE DE OLIVEIRA TOFFOLI;

Protocolo 20190001990, Processo 0420240-
25.1996.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 7ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte IPA INDUSTRIA DE 
PRODUTOS AUTOMOTIVOS RGS LTDA, Adv FREIRE ASSIS SAKA-
MOTO VIOLANTE ADVOGADOS;

Protocolo 20190001991, Processo 0208600-
41.1993.5.02.0050, Tribunal Regional do Trabalho - 2º Região 
- São Paulo, Seção Judiciária da Capital, 50ª Vara do Trabalho, 
Entidade PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Reqte MARIA 
DOS SANTOS FERREIRA, Adv JOAO BATISTA CORNACHIONI;

Protocolo 20190001992, Processo 889/1998, Tribunal de 
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 1ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, Reqte IPA INDUSTRIA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS 
RGS LTDA, Adv FREIRE ASSIS SAKAMOTO VIOLANTE ADVO-
GADOS;

Protocolo 20190001993, Processo 0408545-
45.1994.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 8ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO, Reqte 
IPA INDUSTRIA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS RGS LTDA, Adv 
FREIRE ASSIS SAKAMOTO VIOLANTE ADVOGADOS;

Protocolo 20190001994, Processo 0005726-
93.2000.8.26.0053, Tribunal de Justiça 1º Grau - SP, Comarca da 
Capital - Foro Hely Lopes, 14ª Vara da Fazenda Publica, Entidade 
CAIXA BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR, Reqte IPA INDUS-
TRIA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS RGS LTDA, Adv FREIRE ASSIS 
SAKAMOTO VIOLANTE ADVOGADOS;

Protocolo 20190001995, Processo 842/1998, Tribunal de 
Justiça 1º Grau - SP, Comarca da Capital - Foro Hely Lopes, 7ª 
Vara da Fazenda Publica, Entidade INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DO ESTADO DE SAO PAULO, Reqte IPA INDUSTRIA DE PRODU-
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